
                                                                              GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA

   

AVISO  DE  PRORROGAÇÃO CHAMAMENTO  PÚBLICO Nº 01/2022 

CONTRATAÇÃO  COM  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  PARA  FORNECIMENTO  DE  LEITE
PASTEURIZADO ORIUNDO DA AGRICULTURA FAMILIAR AO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE
ALIMENTOS PAA 2021.

A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA –
SEAGRI,  torna  público, para conhecimento dos interessados,  RESOLVE PRORROGAR o prazo apresentado
de proposta no escopo do Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO nº 01/2022, para Contratação de Empresas de
Laticinios e/ou Cooperativas para captação, pasteurização, envasamento, transporte e entrega de leite pasteurizado
tipo “C” (Bovino) para o Programa Alimenta Brasil – modalidade: Incentivo à Produção e ao Consumo do Leite
(PAB Leite)  no Estado de Sergipe,  conforme Anexo I,  do Edital,  até 21 de março de 2022, às 10:00h,  no
Auditório da SEAGRI, situado à Rua Vila Cristina nº 1.051 - 1º andar, Bairro São José, no município de
Aracaju/SE. Tudo em conformidade com os normativos do Convênio 904135/2020, celebrado entre o Estado de
Sergipe e o Ministério da Cidadania (MC), e disposição preconizadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Medida
Provisória  nº 1.061, de 09/08/2021, Decreto nº 10.880 de 02/12/2021, Lei Federal nº 11.326/2006 e Decreto
Federal nº 8.293/2014.    
A íntegra do Edital poderá ser obtida no site da SEAGRI https://www.seagri.se.gov.br.
Mais informações podem ser obtidas no site da SEAGRI ou no endereço Rua Vila Cristina, 1.051 - 1º andar, 
Bairro São José, Aracaju/SE, CEP 49.015-460, de segunda a sexta-feira das 07h às 13 horas, e- mail 
cpl@seagri.se.gov.br, sem custo para o proponente. PARECER JURÍDICO Nº: 7108/2021-PGE e Despacho 
Motivado nº 7187/2021. 

                                                                   Aracaju, 17 de fevereiro de 2022     

                                                                  Marcella Plech Pereira Cayres
                                                                membro da Comissão conforme 
                                                                        Portaria nº 06/2022


